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DECLARAÇÃO DE PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIAS 

DEVIDAS AO RPPS  E RGPS. 

 

A Prefeitura Municipal de Marechal Floriano-ES, declara para os devidos fins que é 

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social. 

 

Não obstante, declaramos que inexistem parcelamentos de contribuições previdenciárias 

pendentes de recolhimento por parte do município, bem como todos os valores devidos, 

estão sendo pontualmente recolhidos de forma tempestiva pelo município. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta os efeitos 

legais. 

 

Marechal Floriano – ES, 30 de março de 2026. 

 

 

 

ANTONIO LIDINEY GOBBI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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